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Atos Oficiais

Leis

LEI Nº 993, DE 16 DE OUTUBRO DE 2018
Dispõe sobre autorização para 
abertura de crédito adicional especial 
e dá outras providências.

ELAINE ALVARES SILVEIRA ROCHA, Prefeita do 
Município de Indiaporã, Estado de São Paulo, no uso de 
suas atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ela 
sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado 
a proceder abertura de crédito adicional especial na 
importância de R$ 11.000,00 (onze mil reais) destinados 
a manutenção da atenção básica de saúde – Educação 
e Formação em Saúde, na seguinte classificação 
orçamentária, a saber:
02. PREFEITURA MUNICIPAL

02.08. Secretaria Municipal de Saúde

02.08.01 Fundo Municipal de Saúde

10.301.0120.2028.0000 Manutenção da Atenção Básica de Saúde

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica	 	  	
 R$ 11.000,00

(Fonte de Recurso: 0.05.13) (Código de Aplicação: 301.012)

TOTAL GERAL ............................................................... R$ 11.000,00

Parágrafo único. O valor do presente crédito correrá por 
conta do excesso de arrecadação vinculado aos efetivos 
repasses fundo a fundo dos recursos financeiros por parte 
do Fundo Nacional de Saúde (pagamento de educação e 
formação em saúde – parcela única municipal).

Art. 2º Fica ajustado o programa 0120 (Atendimentos 
a UBS), Atividade 2028 (Manutenção da Atenção Básica 
de Saúde) e demais alterações necessárias nas Leis de 
nº 906/2017 (PPA 2018/2021) e nº 905/2017 (LDO/2018) 
com o valor do referido crédito adicional.

Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário.

Paço Municipal “Prefeito Djalma Castanheira”, 16 de 
outubro de 2018.

– ELAINE ALVARES SILVEIRA ROCHA –

Prefeita

Registrada e afixada no local de costume desta 
Prefeitura e mandado publicar no “DIÁRIO OFICIAL 
ELETRÔNICO” – www.indiapora.sp.gov.br.

– MANOEL FELICIANO RODRIGUES NETO –

Secretário Municipal de Administração e Planejamento

LEI Nº 994, DE 16 DE OUTUBRO DE 2018
Dispõe sobre autorização para 
abertura de crédito adicional especial 
e dá outras providências.

ELAINE ALVARES SILVEIRA ROCHA, Prefeita do 
Município de Indiaporã, Estado de São Paulo, no uso de 
suas atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ela 
sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado 
a proceder abertura de crédito adicional especial na 
importância de R$ 199.000,00 (cento e noventa e nove 
mil reais) destinados a aquisição de equipamentos e 
materiais permanentes para a creche municipal, nas 
seguintes classificações orçamentárias, a saber:
02. PREFEITURA MUNICIPAL

02.10. Secretaria Municipal de Educação

02.10.03 Fundo Municipal de Ensino

12.365.0160.1026.0000 Aquisição de Materiais Permanentes para a 
Creche (Processo nº 5919/2013)

4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente R$ 1.830,44

(Fonte de Recurso: 0.01.00) (Código de Aplicação: 212.000)

4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente R$ 34.000,00

(Fonte de Recurso: 0.02.41) (Código de Aplicação: 211.000)

4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente R$ 163.169,56

(Fonte de Recurso: 0.92.60) (Código de Aplicação: 212.001)

TOTAL GERAL ............................... R$ 199.000,00

Parágrafo único. O valor do presente crédito correrá por conta dos 
seguintes recursos:

PODER EXECUTIVO DE INDIAPORÃ
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- Superávit Financeiro: ........... (subtotal) ........................ R$ 163.169,56

- superávit financeiro em virtude dos recursos recebidos em 26/08/2016 
por conta do Convênio Processo nº 5919/2013 firmado entre o município 
de Indiaporã e o Estado de São Paulo através da Secretaria de Estado 
da Educação ....................... R$ 163.169,56

- Redução parcial da seguinte dotação orçamentária: ....... (subtotal) 
.......  R$ 35.830,44

02. PREFEITURA MUNICIPAL

02.08. Secretaria Municipal de Saúde

10.301.0120.2029.0000 Repasse Contrato de Gestão – Associação 
Casa de Saúde

Ficha 145: 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica	  R$ 35.830,44

TOTAL GERAL .......................................... R$ 199.000,00

Art. 2º Fica ajustado o programa 0160 (Assistência 
Educacional à Criança de Zero a Seis Anos) incluindo-se 
o Projeto 1026 (Aquisição de Materiais Permanentes para 
a Creche (Processo nº 5919/2013)) e demais alterações 
necessárias nas Leis de nº 906/2017 (PPA 2018/2021) e 
nº 905/2017 (LDO/2018) com o valor do referido crédito 
adicional.

Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Paço Municipal “Prefeito Djalma Castanheira”, 16 de 
outubro de 2018.

– ELAINE ALVARES SILVEIRA ROCHA –

Prefeita

Registrada e afixada no local de costume desta 
Prefeitura e mandado publicar no “DIÁRIO OFICIAL 
ELETRÔNICO” – www.indiapora.sp.gov.br.

– MANOEL FELICIANO RODRIGUES NETO –

Secretário Municipal de Administração e Planejamento

LEI Nº 995, DE 16 DE OUTUBRO DE 2018
Dispõe sobre autorização para 
abertura de crédito adicional especial 
e dá outras providências.

ELAINE ALVARES SILVEIRA ROCHA, Prefeita do 
Município de Indiaporã, Estado de São Paulo, no uso de 
suas atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ela 

sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado 
a proceder abertura de crédito adicional especial na 
importância de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) destinados 
a estruturação da atenção à saúde bucal (aquisição 
de equipamentos para o consultório odontológico), na 
seguinte classificação orçamentária, a saber:
02. PREFEITURA MUNICIPAL

02.08. Secretaria Municipal de Saúde

02.08.01 Fundo Municipal de Saúde

10.301.0120.1023.0000 Estruturação da Atenção à Saúde Bucal – 
Aquisição de Equipamentos

4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente   R$ 5.000,00

(Fonte de Recurso: 0.01.00) (Código de Aplicação: 310.000)

TOTAL GERAL ....................................... R$ 5.000,00

Parágrafo único. O valor do presente crédito correrá por conta da 
redução parcial da seguinte dotação orçamentária:

02. PREFEITURA MUNICIPAL

02.08. Secretaria Municipal de Saúde

10.301.0120.2029.0000 Repasse Contrato de Gestão – Associação 
Casa de Saúde

Ficha 145: 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica	  R$ 5.000,00

TOTAL GERAL ............................................... R$ 5.000,00

Art. 2º Fica ajustado o programa 0120 (Atendimentos 
a UBS), o Projeto 1023 (Estruturação da Atenção à Saúde 
Bucal – Aquisição de Equipamentos) e demais alterações 
necessárias nas Leis de nº 906/2017 (PPA 2018/2021) e 
nº 905/2017 (LDO/2018) com o valor do referido crédito 
adicional.

Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Paço Municipal “Prefeito Djalma Castanheira”, 16 de 
outubro de 2018.

– ELAINE ALVARES SILVEIRA ROCHA –

Prefeita

Registrada e afixada no local de costume desta 
Prefeitura e mandado publicar no “DIÁRIO OFICIAL 
ELETRÔNICO” – www.indiapora.sp.gov.br.

– MANOEL FELICIANO RODRIGUES NETO –

Secretário Municipal de Administração e Planejamento
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LEI Nº 996, DE 16 DE OUTUBRO DE 2018
Cria a Coordenadoria Municipal de 
Proteção e Defesa Civil (COMPDEC) 
do Município de Indiaporã e dá outras 
providências.

ELAINE ALVARES SILVEIRA ROCHA, Prefeita do 
Município de Indiaporã, Estado de São Paulo, no uso de 
suas atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ela 
sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º Fica criada a Coordenadoria Municipal de 
Proteção e Defesa Civil - COMPDEC do Município de 
Indiaporã, diretamente subordinada ao Prefeito ou ao 
seu eventual substituto, com a finalidade de coordenar, 
em nível municipal, todas as ações de defesa civil, nos 
períodos de normalidade e anormalidade.

Art. 2º Para as finalidades desta Lei denomina-se:

I – Defesa Civil: o conjunto de ações preventivas, 
de socorro, assistencial e reconstrutivas, destinadas a 
evitar ou minimizar os desastres, preservar o moral da 
população e restabelecer a normalidade social.

II – Desastre: o resultado de eventos adversos, naturais 
ou provocados pelo homem, sobre um ecossistema 
vulnerável, causando danos humanos, materiais ou 
ambientais e consequentes prejuízos econômicos e 
sociais;

III – Situação de Emergência: reconhecimento legal 
pelo poder público de situação anormal, provocada por 
desastre, causando danos superáveis pela comunidade 
afetada.

IV – Estado de Calamidade Pública: reconhecimento 
legal pelo poder público de situação anormal, provocada 
por desastre, causando sérios danos à comunidade 
afetada, inclusive à incolumidade ou à vida de seus 
integrantes.

V – Brigada de Voluntários: grupo constituído no 
âmbito do Município e integrado por voluntários, para a 
execução, complementar e subsidiária, das atividades de 
prevenção e combate a incêndios e medidas correlatas, 
inclusive de apoio às ações de defesa civil;

Art. 3º A COMPDEC manterá com os demais órgãos 

congêneres municipais, estaduais e federais estreito 
intercâmbio com o objetivo de receber e fornecer subsídios 
técnicos para esclarecimentos relativos à defesa civil.

Art. 4º A Coordenadoria Municipal de Proteção e 
Defesa Civil - COMPDEC constitui órgão integrante do 
Sistema Nacional de Defesa Civil.

Art. 5º A COMPDEC compor-se-á de:

I – Coordenador

II – Conselho Municipal

III – Secretaria

IV – Setor Técnico

V – Setor Operativo

Art. 6º O Coordenador da COMPDEC será indicado 
pelo Chefe do Executivo Municipal e compete ao mesmo 
organizar as atividades de defesa civil no município.

Art. 7º O Conselho Municipal será composto pelo 
Presidente, vice-presidente e representantes das 
Secretarias Municipais congêneres.

Art. 8° A Secretaria e o Setor Técnico serão compostos 
por representantes das Secretarias Municipais congêneres

Art. 9° O município deverá criar a brigada de voluntários 
para compor o Setor Operativo da COMPDEC.

Parágrafo único. A brigada deverá ser regulamentada 
através de Decreto Municipal no prazo máximo de noventa 
(90) dias.

Art. 10. Os servidores públicos designados para 
colaborar nas ações emergenciais exercerão essas 
atividades sem prejuízos das funções que ocupam, 
e não farão jus a qualquer espécie de gratificação ou 
remuneração especial.

Parágrafo único. A colaboração referida neste artigo 
será considerada prestação de serviço relevante e 
constará dos assentamentos dos respectivos servidores.

Art. 11. No prazo máximo de noventa (90) dias após 
sua criação, a COMPDEC deverá elaborar o Plano 
Municipal de Contingência.

Art. 12. Poderão constar nos currículos escolares dos 
estabelecimentos municipais de ensino, noções gerais 
sobre procedimentos de Defesa Civil.
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Art. 13. A presente Lei será regulamentada pelo Poder 
Executivo Municipal, no prazo de 60 (sessenta) dias a 
partir de sua publicação.

Art. 14. Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogando as disposições contrárias.

Paço Municipal “Prefeito Djalma Castanheira”, 16 de 
outubro de 2018.

– ELAINE ALVARES SILVEIRA ROCHA –

Prefeita

Registrada e afixada no local de costume desta 
Prefeitura e mandado publicar no “DIÁRIO OFICIAL 
ELETRÔNICO” – www.indiapora.sp.gov.br.

– MANOEL FELICIANO RODRIGUES NETO –

Secretário Municipal de Administração e Planejamento

Decretos

DECRETO Nº 1.719, DE 11 DE OUTUBRO DE 2018
Dispõe sobre remanejamento de 
recursos no âmbito do mesmo órgão 
e do mesmo programa.

ELAINE ALVARES SILVEIRA ROCHA, Prefeita 
Municipal de Indiaporã, Estado de São Paulo, no uso 
de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei, 
especialmente o Artigo 9º da Lei Municipal nº 905/2017, 
de 22/06/2017,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica autorizada a Contadoria da Prefeitura do 
Município de Indiaporã a remanejar a importância de R$ 
17.300,00 (dezessete mil e trezentos reais), conforme 
segue:
Acréscimos:

Local: 020501	 Departamento de Obras e Serviços Públicos

Ficha: 	 97 – 15.452.0181.2020.0000 Serviços de Utilidade 
Pública	  17.300,00

4.4.90.52.00	 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

TOTAL GERAL .................................. R$ 17.300,00

Reduções:

Local: 020801	 Fundo Municipal de Saúde

Ficha: 	 145 – 10.301.0120.2029.0000 Atendimentos a UBS		
 17.300,00

3.39.90.39.00	 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 
JURÍDICA

TOTAL GERAL ................................... R$ 17.300,00

Art. 2º As alterações introduzidas pelo presente 
Decreto não implica em abertura de crédito adicional, 
suplementar, especial ou mesmo extraordinário, já que 
efetuadas dentro dos limites dos grupos de despesas 
impostos na Lei de Diretrizes Orçamentarias (Lei 
Municipal nº 905/2017, de 22/06/2017) e dentro dos 
valores aprovados para os poderes, órgãos e unidades 
contemplados.

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor a partir desta 
data, revogadas as disposições contrárias.

Paço Municipal “Prefeito Djalma Castanheira”, 11 de 
outubro de 2018

– ELAINE ALVARES SILVEIRA ROCHA –

Prefeita

Registrado e afixado no local de costume desta 
Prefeitura e mandado publicar no Diário Oficial Eletrônico 
do Município – www.indiapora.sp.gov.br.

– MANOEL FELICIANO RODRIGUES NETO –

Secretário Municipal de Administração e Planejamento

Licitações e Contratos

Aditivos / Aditamentos / Supressões

EXTRATO DE TERMO ADITIVO DE CONTRATO
Contrato nº 098/2018

Pregão Presencial nº 008/2018
Processo Administrativo nº 056/2018

Contratante: MUNICÍPIO DE INDIAPORÃ – Estado de 
São Paulo – CNPJ: 46.947.396/0001-80

Contratado: NUTRICIONALE COMÉRCIO DE 
ALIMENTOS LTDA. – CNPJ: 08.528.442/0001-17

Valor Total do Aditivo: R$ 286,00 (duzentos e oitenta 
e seis reais)

Objeto: 1º Termo Aditivo do Contrato assinado em 07 
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de agosto de 2018, que tem como objeto o fornecimento de 
Gêneros Alimentícios para preparo da Merenda Escolar, 
no período compreendido entre a assinatura do contrato e 
07 de janeiro de 2019, conforme o Art. 65 – Inciso II – Lei nº 
8.666/93 e suas alterações e regulamentações e cláusula 
nona, item 9.2 do contrato, fica reajustado o valor do item 
Carne de Frango tipo Filé de Peito em 16%, passando 
para o valor de R$ 7,98 o quilo do produto, com efeitos 
retroativos a data da solicitação ou seja 05/10/2018 .

Assinatura: 16/10/2018

Vencimento: 07/01/2019

Revogação / Anulação

EXTRATO DE RESCISÃO AMIGÁVEL DE CONTRATO
RESCISÃO AMIGÁVEL DO CONTRATO firmado em 

02/06/2017, com Termo Aditivo de 01/06/2018, entre o 
MUNICÍPIO DE INDIAPORÃ – Estado de São Paulo 
– CNPJ: 46.947.396/0001-80 e a empresa PRISCILA 
AVELINO DA SILVA SANTANA & CIA. LTDA - ME - CNPJ: 
19.827.034/0001-82 – Contrato nº 089/2017, referente à 
Dispensa de Licitação nº 013/2017 – Processo Licitatório 
nº 046/2017 – Processo Administrativo nº 050/2017 – 
Objeto: Contratação de empresa especializada no ramo 
para prestação de serviços técnicos especializados na 
área musical, para implantação de oficina de violão, para 
atender o setor de Assistência Social do Município – Valor 
R$ 7.200,00 (sete mil e duzentos reais) – AUTORIZAÇÃO 
DA RESCISÃO: 01/10/2018 – Fundamentação Legal: 
em conformidade com a Lei Federal nº 8.666/93 – Art. 
79 – Inc. II e § 1º, em comum acordo entre as partes não 
havendo prejuízo para ambas as partes.

Indiaporã-SP, 09 de outubro de 2018.

ELAINE ALVARES SILVEIRA ROCHA – Prefeita

Homologação / Adjudicação

HOMOLOGAÇÃO
O MUNICÍPIO DE INDIAPORÃ – Estado de São Paulo 

– CNPJ: 46.947.396/0001-80, comunica a quem interessar 
possa, que a Sr.ª Prefeita, “HOMOLOGOU” para a 

empresa CV NAZARETH SERVIÇOS DE INFORMÁTICA 
– ME – CNPJ: 09.108.763/0001-25, o item, objeto da 
“Carta Convite nº 019/2018” – Processo Administrativo 
nº 080/2018, que tem como objeto a “Contratação de 
empresa especializada no ramo de Recarga de Toner e 
Refil para impressoras e fornecimento de impressoras 
em comodato para atender diversos setores desta 
Municipalidade”. Fica convocada a interessada para 
assinar o contrato no prazo e condições estabelecidas, 
sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo 
das sanções previstas no art. 81 L.L., desde que precluso 
o prazo de recurso e/ou, proceda-se na forma da lei.

Indiaporã – SP, 16 de outubro de 2018.

ELAINE ALVARES SILVEIRA ROCHA – Prefeita

Errata

ERRATA
Na publicação da PORTARIA Nº 2.227/2018, DE 06 

DE AGOSTO DE 2018, que, (Nomeia integrantes para o 
CACS - Conselho de Acompanhamento e Controle Social 
do FUNDEB, conforme Lei de Criação nº. 237/2007, 
de 18/12/2007 e dá outras Providências), publicado na 
edição nº 459, Terça-feira, 07 de agosto de 2018, na 
página 3 deste Diário, faz se a seguinte correção.

I – 02 (dois) representantes do Poder Executivo 
Municipal, sendo um da Secretaria Municipal de Educação 
ou Órgão educacional equivalente;

ONDE SE LÊ:

Márcia Regina Rossini Oliveira

LEIA-SE:

Márcia Regina Rossini de Oliveira

III - 01 (um) representante dos Diretores das Escolas 
de Educação Básica Pública;

ONDE SE LÊ:

Cleonice Cristina Andrade

LEIA-SE:

Cleonice Cristina de Andrade

VI - 02 (dois) representantes dos Estudantes da 
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Educação Básica Pública, sendo um indicado pela 
Entidade de Estudantes Secundaristas;

ONDE SE LÊ:

Leonardo Octávio de Souza

LEIA-SE:

Leonardo Octávio Carpio de Souza

VIII - 01 (um) representante do Conselho Tutelar;

ONDE SE LÊ:

Daiane marques Cardoso Roque

LEIA-SE:

Daiane marques Cardoso
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